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ATA DE REUNIÃO 

DATA HORA LOCAL 

05/04/2022 18h às 19h30 CEJAS 

 

COMISSÃO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

 

 

 

 

Sigilo: 

☐Sim 

☒Não 
 

 

Publicar: 

 

 

☒Sim 

☐Não  

1. EXPEDIENTE 

 

Estiveram presentes os seguintes membros:  Dr. Túlio Cézar Franceschi, e Dr. Bruno 

Augusto Ohlweiler. 

2. ORDEM DO DIA 

 

1. A reunião da Comissão de Direito do Consumidor iniciou-se às 18h do dia 05/04/2022, 

com a leitura e aprovação da ata anterior.  

 

2. Conferidos os membros presentes, acima discriminados, iniciou-se a reunião. 

 

3. Inicialmente, apresentou-se a nova Diretoria da Comissão de Direito do Consumidor: 

Dr. Túlio Cézar Franceschi e o Sr. Bruno Augusto Ohlweiler, nomeado Secretário 

nesta reunião. O cargo de Vice-Presidente será nomeado oportunamente. Portanto, 

para o mandato de 2022/2024, ficam os membros acima nomeados. 

 

4. Foram debatidas questões sobre o funcionamento das reuniões, e definido que as 

reuniões ocorrerão toda terça-feira, às 19h00min, preferencialmente na sala da OAB 

no CEJAS. Portanto, as reuniões, ocorrerão nas seguintes datas: 

 

1. 03/05 5. 06/09 

2. 07/06 6. 04/10 

3. 05/07 7. 01/11 

4. 02/08 8. 06/12 

 

Esporadicamente podem ser reagendadas, em virtude da necessidade 
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5. Ato seguinte, revisou-se a pauta da última ata, avaliando-se as pendências, de forma 

que será revista a cartilha que estava sendo elaborada na gestão passada. 

 

6. Posteriormente, debateu-se sobre o interesse pela aproximação com as intuições de 

ensino. O Sr. Presidente sugeriu, inicialmente a UNISOCIESC e Estácio de Sá, as 

quais já manifestaram interesse em formar uma parceria com a Comissão de Direito 

do Consumidor. 

 

7. Além disso, o Presidente informou que o diretor da Estácio de Sá, Campus Jaraguá 

do Sul, manifestou que cederá de forma gratuita o espaço na universidade para a 

realização de eventos relacionados a comissão. Ressaltou a importância de tal 

proposta, sugerindo a elaboração de uma palestra com o tema “Profissional Liberal 

da Saúde como consumidor”, a ser realizada ainda este ano.  

 

8. Nesse contexto, apresentou-se a proposta do Procon de Jaraguá do Sul para realizar 

uma mesa redonda no dia do consumidor do próximo ano (2023), convidando 

autoridades e pessoas gabaritadas no direito do consumidor. A gerente do Procon, 

manifestou o interesse em aproveitar a oportunidade de apresentar as funções e 

competências do órgão, uma vez que há desconhecimento pela população sobre a 

atuação deste em relação às demandas consumeristas. 

 

9. Sr. Presidente sugeriu, em momento oportuno realizar visitas aos Procons das 

cidades da Subseção para entender as maiores demandas e elaborar medidas, 

quando necessário, que auxiliam o órgão e a população.  

 
10.  Além do mais, as comissões de Direito Digital e Startups e de Jovem Advocacia 

manifestaram interesses em fazer eventos e materiais em conjunto pertinentes à 

assuntos das comissões, que serão oportunamente definidos.  

 

11. A próxima reunião irá ocorrer em 03/05/2022, na sede da OAB, no CEJAS. 

 

12. Os trabalhos foram encerrados às 19h00min. 

 
Obs: Ao final da reunião: -Redigir e validar a ata; -Realizar registro fotográfico da reunião; -Encaminhar ata e a fotografia à 

coordenação das comissões no prazo máximo de 48h após o término da reunião para o e-mail comissoes@oabjaraguadosul.org.br; 

 

3. PROVIDÊNCIAS PENDENTES RESPONSÁVEL PRAZO 

1. Nomear Vice-Presidente. Presidente 03/05 

2. Revisar Cartilha da gestão anterior. Todos 03/05 
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3. 

Consultar as instituições de ensino 

UNISOCIESC e Estácio de Sá para avançar na 

parceria. 

Diretoria 03/05 

4. 
Programar e definir tema da palestra na Estácio 

de Sá. 
Todos 03/05 

5. 

Planejar mesa redonda em parceria com o 

Procon de Jaraguá para o dia do consumidor de 

2023.  

Todos 05/07 

6. 
Apresentar programação de visita aos Procon’s 

da Subseção. 
Diretoria 03/05  

7. 

Determinar eventos e materiais entre as 

comissões de Direito Digital e Startups e de 

Jovem Advocacia. 

Todos 03/05 

 

4. PAUTA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO RESPONSÁVEL 

1.  Ata Leitura da ata da reunião anterior; Secretário(a) 

2.  Pendências 
Atualização do andamento das pendências 

acima; 
Todos 

3.  Palavra livre Apresentação de novas propostas à pauta. Todos 

 

4. REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

 


